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PREFEITURA MUNICIPAL
DE .NOVAoo-JO'UA'ÇV"

I GABINETE DO PREFEITO
LEI N9 1. 463,
DE 29 DE JULHO DE 1988.
"'Muda denominação da atual Rua
Tra~ra, para Rua: -Etelvina Tomaz de
Souza, localizada no- bairro Cruzei·
ro do Sul, Mesquita, -59 mstl"ito".

A CAMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, por seus represet:",
tantes legais, decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. I'? - Passa a denominar-se
Rua Etelvina Tomaz· de Souza, a
atual Rua Traíra, localizada no bair
roCruzeiro do Sul, Mesquita, 59 dis
trito do· Município de Nova Iguaçu.

Art. 2<:>- A presente Lei entrará
I em .vigor na: data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as dispo'
!. sições em contrário.
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